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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 170/2018-GR, de 06 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.026199/2017-95,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) da Estação 
Experimental de Cana-de-Açúcar – EECAC,  o(a) servidor(a) ARMANDO 

JOSE DE LOBO BORGES FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº. 139996, no período de 02 a 31/01/2018, 
conforme Memorando nº. 297/2017 – EECAC, de 19/12/2017 constante no 

Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 173/2018-GR, de 06 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.024810/2017-41,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo Diretor do Departamento de 
Administração,  no período de 07 e 08/12/2017, o(a) servidor(a) ANTONIO 

ANDRE CUNHA CALLADO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº. 1126360. 
 

PORTARIA Nº. 174/2018-GR, de 06 de fevereiro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.024809/2017-16,  

 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo Diretor do Departamento de 

Administração,  no período de 18 a 22/12/2017, o(a) servidor(a) ANTONIO 
ANDRE CUNHA CALLADO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº. 1126360. 

 
PORTARIA Nº. 175/2018-GR, de 06 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.024811/2017-95,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo Diretor do Departamento de 
Administração,  no período de 04 e 05/12/2017, o(a) servidor(a) ANTONIO 

ANDRE CUNHA CALLADO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº. 1126360. 
 

PORTARIA Nº. 177/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.002015/2018-82, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) KLEBER REGIS SANTORO, 

matrícula SIAPE nº 2441472, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando o(a) 
servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, pelo 

período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 

 
Art. 2º - Revogar a Portaria nº 1214/2012, de 27/08/2012. 

 

PORTARIA Nº. 178/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.002011/2018-02, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) WALLACE RODRIGUES TELINO 
JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1508040, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 

o(a) servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, 
pelo período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 

 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 1213/2012, de 27/08/2012. 
 

PORTARIA Nº. 179/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.001719/2018-38, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) WILSON MOREIRA DUTRA 

JUNIOR, Matrícula SIAPE nº. 1348526, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 
o(a) servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, 

pelo período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 

 
PORTARIA Nº. 180/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.002018/2018-16, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) GILMARA MABEL SANTOS, 
Matrícula SIAPE nº. 1537704, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando o(a) 

servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, pelo 
período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 

 

PORTARIA Nº. 181/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003638/2018-72, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) LUZIA FERREIRA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 1720841, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando o(a) 

servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, pelo 
período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 

 

PORTARIA Nº. 182/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003679/2018-69, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) EVARISTO JORGE OLIVEIRA DE 

SOUZA, matrícula SIAPE nº 1788286, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 

o(a) servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, 

pelo período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 
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PORTARIA Nº. 183/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003681/2018-38, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) JULIANA MARIA ADERALDO 

VIDAL, matrícula SIAPE nº 1677141, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 

o(a) servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, 

pelo período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 
 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 1462/2015-GR, de 16/12/2015. 

 
PORTARIA Nº. 184/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003641/2018-96, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) GENIVAL BARROS JUNIOR, 
matrícula SIAPE nº 1646479, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando o(a) 

servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, pelo 
período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 

 

PORTARIA Nº. 185/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003653/2018-11, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) FABIANA MARIA DA SILVA, 

matrícula SIAPE nº 1788581, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando o(a) 

servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, pelo 

período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 
 

PORTARIA Nº. 186/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003665/2018-45, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) LORENA LIMA DE MORAES, 

matrícula SIAPE nº 2000724, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando o(a) 

servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, pelo 

período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 
 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 959/2014-GR, de 11/07/2014. 

 
PORTARIA Nº. 187/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003658/2018-43, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) JOÃO BATISTA BARROS DE 
AMORIM, matrícula SIAPE nº 1999709, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, 

quando o(a) servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua 
função, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 861/2014-GR, de 25/06/2014. 
 

PORTARIA Nº. 188/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.001712/2018-16, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) BETANIA CRISTINA GUILHERME, 

Matrícula SIAPE nº. 1660057, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando o(a) 
servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, pelo 

período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 

 
Art. 2º - Revogar a Portaria GR nº. 1.045/2012, de 25/07/2012. 

 

PORTARIA Nº. 189/2018-GR, de 07 de fevereiro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003649/2018-52, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) ROSSANNA BARBOSA PRAGANA, 

Matrícula SIAPE nº. 3300999, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando o(a) 

servidor(a) estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, pelo 

período de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 
 

Art. 2º - Revogar a Portaria GR nº. 780/2013, de 09/05/2013. 

 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 

SUGEP 

 

PORTARIA Nº. 115/2018-SUGEP, de 09 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.024533/2017-76,  

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 

servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
14/12/2017.  

 

PORTARIA Nº. 116/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.024138/2017-93, 

 

NOME FLÁVIO DE ANDRADE SANTIAGO SILVA 

MATRÍCULA 2125569 

CARGO ENGENHEIRO CIVIL 

LOTAÇÃO UAG 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) ANGELA CRISTINA ROCHA DE 

SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1356807, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Departamento de Administração, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 
81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica 

Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), 

conforme Decisão nº. 005/2018, de 12/01/2018, da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 

04 

Para: Classe “D”, Professor Associado, 

Nível 1 

Período Analisado 14/01/2016 a 13/01/2018 

Efeitos Financeiros e Início 
de Cômputo de Interstício 

14/01/2018 

 

PORTARIA Nº. 117/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.12334/2017-15, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de Professor 
Associado, Nível 04, para a Classe “E” com denominação de Professor 

Titular, Nível 1, ao(à) Docente ROSANGELA PAULA TEIXEIRA 

LESSA, Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº. 
0384153, lotado(a) no(a) Departamento de Pesca e Aquicultura, Regime de 

Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, 

referente ao período analisado de 01/03/2013 a 30/04/2016, com efeitos 
financeiros a partir de 05/12/2017, com base no Artigo13, Inciso III da 

Resolução n°. 086/2014, de 27/06/2014, do Conselho Universitário, 

conforme Decisão nº. 059/2018, de 22/01/2018, da CPPD, constante na 
folha n°. 229 do Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº. 118/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.000054/2018-45, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 04/01/2018. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº. 119/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.000304/2018-47, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 10/01/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 120/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.000249/2018-95, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 163 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 16/01/2018. 

 

 

 

PORTARIA Nº. 121/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.026503/2017-02, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

NOME EDUARDO HENRIQUE PEREIRA DE MELO 

MATRÍCULA 1564618 

CARGO Assistente em Administração 

LOTAÇÃO PROAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME JOÃO MARQUES DE ALMEIDA 

MATRÍCULA 1508947 

CARGO Tradutor Interprete 

LOTAÇÃO REITORIA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME JOÃO HENRIQUE DE MEDEIROS DELGADO 

MATRÍCULA 1909111 

CARGO Assistente em Administração 

LOTAÇÃO PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 168 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 14/12/2017. 

 

 

 

PORTARIA Nº. 122/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.026141/2017-41, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 19/01/2018. 

 

 

 

PORTARIA Nº. 123/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011268/2017-66, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 195 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 26/01/2018. 
 

 

 

PORTARIA Nº. 124/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.002696/2017-06, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 11/01/2018. 

 

 

 
PORTARIA Nº. 125/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.026004/2017-15, 

 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 150 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 19/12/2017. 

 

 

NOME SANDRA CANDIDA DA SILVA XAVIER 

MATRÍCULA 1889272 

CARGO Tecnico em Secretariado 

LOTAÇÃO PREG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS PIMENTEL 
NETO 

MATRÍCULA 2186736 

CARGO Tecnico em Contabilidade 

LOTAÇÃO PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME JOSE FELIPE OLIVEIRA DOS SANTOS 

MATRÍCULA 2188126 

CARGO Tecnico de Laboratorio Area 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME GIUSEPE ANGELO CAMILO ZOPPI 

MATRÍCULA 1506882 

CARGO Assistente em Administração 

LOTAÇÃO PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME ZILANDIA MARIA MOTA 

MATRÍCULA 1183451 

CARGO Tecnico em Agropecuaria 

LOTAÇÃO DEPA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 
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PORTARIA Nº. 126/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.006750/2017-84, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 331 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/02/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 127/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.024486/2017-61, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 150 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 18/01/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 128/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.000004/2018-68, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Incentivo Financeiro, ao(à) 
servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 

Doutor(a) em Educação, obtido na Universidade Federal de Pernambuco-

UFPE, com efeitos financeiros a partir da data de publicação da portaria 
concessória, de acordo com o  Parecer nº. 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

bem como a Decisão n°. 081/2018, de 05/02/2018, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima 
mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

 

 

PORTARIA Nº 129/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015219/2017-01, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Aceleração da Promoção da 
Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Adjunto-A, para 

Classe “C”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 
Doutor(a) em Ciência de Materiais, com efeitos funcionais e  financeiros a 

partir da data de publicação desta portaria concessória, de acordo com o  

Parecer nº. 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica 
Reitora desta Universidade, bem como a Decisão nº 079/2018, de 

05/02/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante no Processo acima mencionado. Seguem informações do(a) 
servidor(a) em tela: 

 

 

PORTARIA Nº 130/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.024452/2017-76, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Aceleração da Promoção da 

Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Adjunto-A, para 
Classe “C”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 

Doutor(a) em Sociologia, com efeitos funcionais e  financeiros a partir da 
data de publicação desta portaria concessória, de acordo com o  Parecer nº. 

257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, bem como a Decisão nº 082/2018, de 05/02/2018, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

acima mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

 

 

NOME ANTONIO JOSE TADEU FIGUEIROA 

MATRÍCULA 6383001 

CARGO Engenheiro-Area 

LOTAÇÃO NEMAM 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME 
GLEIDISON GUTEMBERG BEZERRA DA 

SILVA 

MATRÍCULA 1329455 

CARGO Assistente em Administração 

LOTAÇÃO DRCA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

Servidor (a) ROSANGELA CELY BRANCO LINDOSO 

Nº. SIAPE 2938788 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Jornada 

de Trabalho 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação Departamento de Educação Física 

Servidor (a) SIMONE PERRUCI GALVAO 

Nº SIAPE 2145513 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Regime 

de Trabalho 
Dedicação Exclusiva 

Lotação Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho 

Servidor (a) JOANNA LESSA FONTES SILVA 

Nº SIAPE 2870416 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Regime 

de Trabalho 
Dedicação Exclusiva 

Lotação Departamento de Educação 
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PORTARIA Nº. 131/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011277/2017-57, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 1, com 
denominação de Professor Adjunto-A, para Classe “C”, Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em Sociologia, com 
efeitos funcionais e  financeiros a partir da data de publicação desta portaria 

concessória, de acordo com o Parecer nº. 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

homologado pela Magnífica Reitora desta Universidade, bem como a 
Decisão nº. 060/2018, de 22/01/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado. Seguem 

informações do(a) servidor(a) em tela: 
 

 

PORTARIA Nº 132/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.019568/2017-93, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Retribuição da Titulação, ao(à) 
servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 

Mestre em Psicologia Cognitiva, obtido na Universidade Federal de 

Pernambuco, permanecendo na Classe “A”, Nível 1, porém mudando da 
denominação de Professor Auxiliar, para denominação de Professor 

Assistente-A, de acordo com a Lei nº. 12.772/2012, alterada pela Lei nº. 

12.863/2013 e MP 614/2013, com efeitos financeiros a partir da data de 
publicação da portaria concessória, de acordo com o Parecer nº. 257/2017 

PJ-UFRPE/PGF/AGU, bem como a Decisão n°. 090/2018, de 05/02/2018, 

da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no 
Processo acima mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em 

tela: 

 

 
 

PORTARIA Nº 133/2018-SUGEP, de 15 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015216/2017-69, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Aceleração da Promoção da 

Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Assistente-A, para 
Classe “B”, Nível 1, com denominação de Professor Assistente, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 

Mestre(a) em Engenharia de Produção, com efeitos funcionais e  

financeiros a partir da data de publicação desta portaria concessória, de 
acordo com o  Parecer nº. 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado 

pela Magnífica Reitora desta Universidade, bem como a Decisão nº 

093/2018, de 05/02/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante no Processo acima mencionado. Seguem informações 

do(a) servidor(a) em tela: 

 

 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – SUGEP 

 

DCFL 

 

PORTARIA Nº 003/2017                 Recife, 05 de fevereiro de 2018. 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria no 145/2017-GR, de 1 de fevereiro de 

2017, publicada no DOU de 2 de fevereiro de 2017. 

 
RESOLVE: 

 

Designar os docentes Rafael Leite Braz (UFRPE), Pompeu Guimarães 
(UFERSA) e João Basílio Mesquita (UFS), sob a presidência do primeiro, 

para compor a BANCA EXAMINADORA para Concurso Público para 

Professor do Magistério Superior na Universidade Federal Rural de 
Pernambuco – UFRPE, na Área/Matéria de Recursos Naturais 

Renováveis/Florestamento e Reflorestamento/Técnicas e Operações 

Florestais (Edital Específico Nº 6, de 15 de setembro de 2017 – DOU 
18/09/2017)  

 

Designar os docentes Robério Anastácio Ferreira (UFS) e Juliana Lorenzi 
do Canto (UFRN) como suplentes da referida banca. 

 

Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 
PORTARIA Nº 004/2017                     Recife, 05 de fevereiro de 2018. 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria no 145/2017-GR, de 1 de fevereiro de 

2017, publicada no DOU de 2 de fevereiro de 2017. 
 

RESOLVE: 

 
Designar os docentes Carlos José da Silva (UFERSA), Malcon do Prado 

Costa (UFRN) e Anabel Aparecida de Mello (UFS), sob a presidência do 

primeiro, para compor a BANCA EXAMINADORA para Concurso 
Público para Professor do Magistério Superior na Universidade Federal 

Rural de Pernambuco – UFRPE, na Área/Matéria de 

Silvicultura/Silvicultura Urbana e Conservação da Natureza (Edital 
Específico Nº 6, de 15 de setembro de 2017 – DOU 18/09/2017)  

 

Designar os docentes Tatiane Kelly Barbosa de Azevedo Carnaval (UFRN) 

e Fernando Henrique de Lima Gadelha (IFPE) como suplentes da referida 

banca. 

 
Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Servidor (a) PAULA MANUELLA SILVA DE SANTANA 

Nº. SIAPE 2033391 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Jornada 
de Trabalho 

40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação Unidade Acadêmica de Serra Talhada 

Servidor (a) FELIPE DE BRITO LIMA 

Nº. SIAPE 2371926 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Jornada 

de Trabalho 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia 

Servidor (a) GISELE ADELITA MATIAS 

Nº SIAPE 2908710 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Regime 

de Trabalho 
20 (vinte) horas semanais 

Lotação Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho 
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PORTARIA Nº 005/2017                     Recife, 05 de fevereiro de 2018. 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria no 145/2017-GR, de 1 de fevereiro de 

2017, publicada no DOU de 2 de fevereiro de 2017. 

 
RESOLVE: 

 

Designar os docentes Anderson Marcos Souza (UnB), Cristiano Bueno 
Moraes (UFT) Sybelle Barreira (UFG), sob a presidência do primeiro, para 

compor a BANCA EXAMINADORA para Concurso Público para 

Professor do Magistério Superior na Universidade Federal Rural de 
Pernambuco – UFRPE, na Área/Matéria de Silvicultura/Genética e 

Melhoramento Florestal (Edital Específico Nº 39, de 1º de novembro de 

2017 – DOU 03/11/2017).  
 

Designar os docentes Leandro Silva de Oliveira (UFMG) e Wellington 

Campos Ferreira (UFVJM) como suplentes da referida banca. 
 

Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 

PORTARIA Nº 006/2018                      Recife, 05 de fevereiro de 2018. 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria no 145/2017-GR, de 1 de fevereiro de 

2017, publicada no DOU de 2 de fevereiro de 2017. 

 
RESOLVE: 

 

Designar os docentes Lúcia de Fátima Carvalho Chaves (UFRPE), Marco 
Antônio Diodato (UFERSA) e Patrícia Carneiro Souto (UFCG), sob a 

presidência do primeiro, para compor a BANCA EXAMINADORA para 

Concurso Público para Professor do Magistério Superior na Universidade 
Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, na Área/Matéria de Recursos 

Naturais Renováveis/Proteção Florestal/Incêndios Florestais/Pragas e 

Doenças (Edital Específico Nº 6, de 15 de setembro de 2017 – DOU 
18/09/2017)  

 

Designar os docentes Tarcísio Viana de Lima (UFRPE) e Rafael Ricardo 
Vasconcelos da Silva (UFAL) como suplentes da referida banca. 

 

Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

 

Rute Berger 

DIRETORA do DCFL/UFRPE 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 


